
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LEI N2. 1702, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.
SÚMULA: Dispõe sobre a autorização para a prorrogação de contratos por 
tempo determinado previstos na Lei n?. 1.479, de 06 de julho de 2015.

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
aprovou e eu Prefeito em Exercício sanciono a seguinte LEI ORDINÁRIA:

Art. 15 Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o prazo de duração 
dos contratos por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, firmados com fundamento no disposto no inciso IV e § l9 do 
Art. 29 da Lei n5. 1.479, de 06 de julho de 2015, independentemente da limitação de que 
trata o Art. 39 daquela Lei, abaixo relacionados:

Nome Contrato com data do término Data para prorrogação
Dagmar Gerta Retka 017/2019 - 20/10/2020 17/12/2020
Marcelo Andre Dill 007/2019 - 27/10/2020 17/12/2020
Marli Oberher Voigt 018/2020 - 20/10/2020 17/12/2020

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, Estado 
do Paraná, em 20 de outubro de 2020.

Dirceu Anderle 
Prefeito do Município

P^Bí! Mil MÁRIO OFICIA pawn niAwio oficiai. 
4 ~V ■!/ ^

'ML&Lh__

;rti

2175
liVlvfo

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

